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Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho, Antônio Santos de Aguiar, Hitler Vagner Candido de
Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 27/2024, de autoria do Nobre Vereador Juraci Scheffer, ao
Excelentíssimo Senhor Ministro do Ministério das Comunicações do Governo Federal, Juscelino Filho,
com sede na Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 9º Andar, Brasília - DF; a Excelentíssima Senhora
Deputada Federal Ana Pimentel, com endereço no Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três
Poderes, Brasília - DF; à CLARO TELEFONIA S.A, com sede na Rua Flórida, 1.970, Brooklin, São
Paulo - SP; OI TELEFONIA S.A, com sede na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro -
RJ; TIM TELEFONIA S.A, com sede na Avenida das Américas 3434 5º Andar Barra da Tijuca, Rio de
Janeiro - RJ; e a VIVO TELEFONIA S.A, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini,
número 1376, Cidade Monções, São Paulo - SP, com o intuito de requerer a instalação de antena
para disponibilidade de sinal de telefonia móvel e internet em favor da população situada no Distrito
de Penido no Município de Juiz de Fora - MG.

Prevê o artigo 175 do Regimento Interno desta Casa, que a representação é toda
manifestação da Câmara Municipal dirigida às autoridades federais, estaduais e autárquicas ou
entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Poder Executivo Municipal.

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação não vislumbra qualquer
irregularidade na representação em tela, considerando-a legal e constitucional, razão pela qual, pode
tramitar formalmente até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 27 de agosto de 2024.
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